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ADÃO MIRANDA LIMA, Presidente da 
Assembleia de Freguesia de Vila de Punhe: 

Torna público, nos termos do disposto do n.º 1, alínea b), do artigo 14.º da Lei 

75/2013, de 12 de Setembro, que a Assembleia de Freguesia reunirá para a 

Sessão Ordinária, no dia 28 de Dezembro (quinta-feira), com início às 21.00 

HORAS na Sala de Reuniões da Junta de Freguesia, com a seguinte ordem 

de trabalhos: 

 

Ponto Um: Período antes da ordem do dia; 

Ponto Dois: Informação do Presidente da Junta; 

Ponto Três: Apreciação, Votação e Aprovação do Plano de 

Atividades e Orçamento para 2024; 

Ponto Quatro: Apreciação, Votação e Aprovação do Regulamento e 

Tabela de Taxas e Licenças para 2024; 

Ponto Cinco: Período de intervenção do público. 

 

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos de estilo. 

 

 

Vila de Punhe, 12 de dezembro de 2023 
 

O Presidente da Assembleia de Freguesia, 
 


